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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA  – Lei Municipal 3815/2015

Balneário Camboriú, 20 de dezembro de 2019.

Assunto: 2º  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  ao  Termo  de  Colaboração  004/2018–  FMAS –  TC

017/2018 PMBC

Entidade Requerente: ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN CNPJ 04.132.172/0001-70

Órgão da Administração Pública: Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social – Fundo Municipal da

Assistência Social -FMAS 

1) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

Considerando que a lei 13.019/2014 determina no seu artigo 55 que a vigência da parceria poderá
ser alterada desde que devidamente formalizada e justificada, e, conforme artigo 57, que o plano de trabalho
poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostilamento:

Art.  55.   A vigência  da  parceria  poderá  ser alterada mediante  solicitação  da  organização da  sociedade  civil,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do
termo inicialmente previsto. 

Art. 57.  O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo
aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

Dessa forma, é lícito tanto a prorrogação da vigência da parceria mediante termo aditivo.

2) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da
parceria prevista nesta Lei;

A proposta se identifica com interesse do município no atendimento socioassistencial de defesa e
garantia de direitos para pessoas com síndrome de down e suas famílias.

3) Da viabilidade de sua execução;

A proposta de plano de trabalho se mostra bem montada e viável a sua execução tanto pela entidade
quanto pelo Conselho específico.

4) Da verificação do cronograma de desembolso;

Foi possível verificar que o cronograma de desembolso se mostra viável, em vista de ser informada
a dotação e o crédito orçamentário disponível. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA  – Lei Municipal 3815/2015

5) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução
da parceria,  assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

As fiscalizações serão feitas através da tomada de contas pela Secretaria de Desenvolvimento e
Inclusão Social, por meio de relatório do gestor da parceria, pela comissão de monitoramento e avaliação
através  de  visitas  em  loco  e  relatórios  apropriados  e  pela  secretaria  de  Controle  Governamental  e
Transparência Pública. Serão avaliados as metas e objetivos descritos no plano de trabalho e sua execução.

6) Da designação do gestor da parceria;
Foi designado o senhor Douglas Branco de Camargo, matrícula nº 23.352, professor de educação

infantil como gestor da parceria.

7) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;

Foi designada Comissão de Monitoramento e Avaliação através do Decreto 9.617, de 2019.

Conclusão: Esse  parecer  é  pela  APROVAÇÃO  ao  2º  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  ao  Termo  de
Colaboração 004/2018– FMAS – TC 017/2018 PMBC entidade ASSOCIAÇÃO AMOR PRA DOWN CNPJ
04.132.172/0001-70

(…) Apresentação de parecer jurídico (Artigo 35, VI, Lei 13.019/2014

Atenciosamente,

Victor Hugo Domingues
Secretário de Controle Governamental e Transparência Pública

Matrícula 40.111
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CEATO PEREImA JR 
CURADOR-- OAB/SC 6318 

AN 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
GABINETE DO PREFEITO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

  

PREf ElTURA 

BALNEARIO 

  

  

re„•. CAMBORICI 

PARECER PRGR ric f2019 

TERMO DE COLABORAÇÃO 004/2018 FMAS - TC 017/2018 PMBC 
2° Termo Aditivo de Prorrogação 
ENTIDADE: Associação Amor Pra Down 
PROTOCOLO: 359/2019 

PARECER JURÍDICO 

Nos termos do inciso VI do artigo 35 da lei 
13019/14, aprovo o presente procedimento. 

É o parecer. 
Salvo melhor juizo. 
Bal.Camboriú, 20 de dezembro de 2019. 

Balneário Camboriú — Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07 
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